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 Assunto: Requeremos
cargo de Secretário Adjunto de Promoção das Comunidades Tradicionais no presente 
exercício. 
 
 Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 
de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 
Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Inf
que seja oficiada a SECRETARIA MUNICIPAL 
requerendo informações formais quanto à ausência de nomeação para o cargo de S
Adjunto de Promoção das Comunidades Tradicionais no presente exercício.
 

 
Ilmo. Secretário,  
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste

quanto à ausência de nomeação para o cargo de S
Comunidades Tradicionais no presente exercício.

 
Trata-se de um cargo estratégico e de extrema relevância para um município como Paraty, cuja 
identidade, história e território estão profundamente ligados às comunidades trad
Paraty. 
 
Diante dos recentes acontecimentos envolvendo leilões e disputas fundiárias, torna
mais urgente e necessário que tal secretaria esteja devidamente estruturada e atuante, para 
garantir o acompanhamento técnico, a defesa de dire
voltadas a esses povos e territórios.
 
Dessa forma, requer-se: 
 
Quais as justificativas para a ausência de nomeação para o referido cargo até a presente data?
 
Existe previsão de nomeação ou reestruturação da past
estimado? 
 
Contamos com a costumeira atenção e nos colocamos à disposição para dialogar em prol da 
valorização e proteção das comunidades tradicionais de
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REQUERIMENTO Nº          /2025 
 

: Requeremos informações formais quanto à ausência de nomeação para o 
ecretário Adjunto de Promoção das Comunidades Tradicionais no presente 

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 
de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 

l e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Inf
SECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA DE GOVERNO 

informações formais quanto à ausência de nomeação para o cargo de S
Adjunto de Promoção das Comunidades Tradicionais no presente exercício.

JUSTIFICATIVA 

o cordialmente, venho por meio deste, requerer 
quanto à ausência de nomeação para o cargo de Secretário Adjunto de Promoção das 
Comunidades Tradicionais no presente exercício. 

se de um cargo estratégico e de extrema relevância para um município como Paraty, cuja 
identidade, história e território estão profundamente ligados às comunidades trad

Diante dos recentes acontecimentos envolvendo leilões e disputas fundiárias, torna
mais urgente e necessário que tal secretaria esteja devidamente estruturada e atuante, para 
garantir o acompanhamento técnico, a defesa de direitos e a articulação de políticas públicas 
voltadas a esses povos e territórios. 

Quais as justificativas para a ausência de nomeação para o referido cargo até a presente data?

Existe previsão de nomeação ou reestruturação da pasta? Em caso afirmativo, qual o prazo 

Contamos com a costumeira atenção e nos colocamos à disposição para dialogar em prol da 
valorização e proteção das comunidades tradicionais de nosso município
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informações formais quanto à ausência de nomeação para o 
ecretário Adjunto de Promoção das Comunidades Tradicionais no presente 

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 

conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 
de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 

l e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para 
EXECUTIVA DE GOVERNO - 

informações formais quanto à ausência de nomeação para o cargo de Secretário 
Adjunto de Promoção das Comunidades Tradicionais no presente exercício. 

requerer informações formais 
ecretário Adjunto de Promoção das 

se de um cargo estratégico e de extrema relevância para um município como Paraty, cuja 
identidade, história e território estão profundamente ligados às comunidades tradicionais de 

Diante dos recentes acontecimentos envolvendo leilões e disputas fundiárias, torna-se ainda 
mais urgente e necessário que tal secretaria esteja devidamente estruturada e atuante, para 

itos e a articulação de políticas públicas 

Quais as justificativas para a ausência de nomeação para o referido cargo até a presente data? 

a? Em caso afirmativo, qual o prazo 

Contamos com a costumeira atenção e nos colocamos à disposição para dialogar em prol da 
município. 
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Sem mais para o momento, renovamos os votos

Por tais motivos faz
Isto posto é o que se 

Paraty – 

                                  LUCAS CORDEIRO           VAGU
                                            Vereador                                     
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mais para o momento, renovamos os votos de estima e distinta consideração. 
 

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

 
 RJ, sala das Sessões em 23 de Junho de 2025

Autores

 

 

 

LUCAS CORDEIRO           VAGUINHO DE SÃO GONÇALO     
Vereador                                          Vereador                                       
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de estima e distinta consideração.  

se necessário o presente requerimento. 
a pedido desta Casa Legislativa. 

de 2025

INHO DE SÃO GONÇALO           
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